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DECRETO N.03 0194 

Autoriza a Alienação de veículos, Homologa" 

Laudo de Avaliação e dã outras providãncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o veiculo existente no Pãtio do Corpo de 

Bombeiros, pertencente a Prefeitura Municipal, encontra-se sem qualquer 

cohdição de uso ou recuperação, conforme declaração de inservibilidade e 

avaliação firmada por integrantes da Comissão constituída através da 

Portaria n2 043 	, de 11 de maio de 1992. 

CONSIDERANDO que se tal veiculo permanecer no Pãtio do Corpo 

de Bombeiros por mais tempo, poderã sofrer total deterioração em face da 

ação das intempéries, desvalorizando-se totalmente. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica considerado inservivel para Serviço Público 

Municipal e autoriza a alienação, através de procedimento licitatOrio, na 

modalidade de LEILÃO, o veiculo abaixo descrito de propriedade do Município. 

a) - CAMINHÃO BOMBEIRO Marca Ford F 600, Diesel, 

Ano de Fabricação 1973, Modelo 1973, cor 

predominante,,  Vermelha,:.“ 1J, O0T/167 CV Placa 

AAO - 8273, Chassi LA7CNdC18'835,; Veiculo n2 

79, Chapa Tatrimon'íal, 1121.542, que encontra- 

se sem motor e 	diferencial, cbm cabine 

sem instrumento, com pneuà,gastós, 	caixa de 



Prefeitura Municipal de Umuarama  
Estado do Paraná 

cãmbio necessitando de revisão. 

(P• 

Art. 22. 	Fica homologado o Laudo 'de Avaliação, exarado 

por Coâissão Especial. 

Art. 32. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	19 de maior  de 1992. 

AL 	RE CERANTO 

Pr feito Municipal 

JOSÉ LUIZ 1 	IRAES 

Secretãrio de Administração 
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